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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro, Sr. Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

CC em 14 de julho de 2021  
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Motivo: erro material: antes dos despachos o processo deve ir ao conselheiro francisco para voto
divergente
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divergente
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  Descrição:   VOTO DIVERGENTE

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/10/2021 16:18:53

  Código de
Autenticação:  28B6D0B5AEB8A340-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

 Ao Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira para o voto divergente de acordo com a decisão proferida na
sessão do dia 29 de setembro do corrente - Ata 1.281ª.

CC em 09 de outubro de 20201 
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PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030028676/2017 
PROCESSO ESPELHO: 030010100/2021 
 
RECURSO VOLUNTÁRIO: 
RECORRENTE: MARGARETH LIMA TEIXEIRA 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
RECURSO DE OFÍCIO: 
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
RECORRIDO: MARGARETH LIMA TEIXEIRA 
 
EMENTA: IPTU. RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR. EXERCÍCIOS DE 2016 E DE 2017. RECURSO 
VOLUNTÁRIO INTERPOSTO INTEMPESTIVAMENTE, IMPEDINDO A ANÁLISE 
DAS RAZÕES DE MÉRITO. PRECEDENTES DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA QUANTO À EXCLUSÃO DO 
EXERCÍCIO DE 2016 DO LANÇAMENTO, EM FACE DO DISPOSTO NA PARTE 
FINAL DO ART. 130, DO CTN. ESCRITURA QUE INDICA A APRESENTAÇÃO DE 
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO EMITIDA PELA SMF EM 24/02/2016. NECESSIDADE 
DE ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA NO QUE CONCERNE AO 
TERMO INCIAL DA CONTAGEM DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS, QUE DEVEM 
INCIDIR A PARTIR DE 30 (TRINTA) DIAS DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO, NA 
FORMA DO CAPUT DO ART. 160 DO CTN. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO 
CONHECIDO E RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 
 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
O presente processo teve o seu julgamento realizado em 29 de setembro de 

2021, na 1.281ª Sessão Ordinária deste Conselho. Na ocasião, o ilustre Conselheiro 
Relator apresentou o seu voto no sentido do conhecimento e provimento do Recurso 
Voluntário, reformando a decisão de primeira instância, com a declaração da 
nulidade do lançamento. 

 
Em que pesem os argumentos expostos no voto do ilustre Conselheiro 

Relator, discordei do seu entendimento, razão pela qual apresento o presente voto 
divergente. 

 
VOTO DIVERGENTE 
 
Inicio o voto analisando o Recurso Voluntário. 
 
Em sede de admissibilidade, cabe aferir inicialmente a tempestividade ou não 

do Recurso Voluntário. 
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Nesta seara, o art. 37, parágrafo único, do Decreto nº 10.487/2009, em vigor 
à época da interposição do Recurso Voluntário, estabelecia que: 

 
“Art.  37.  Da  decisão  da  autoridade  administrativa  de  primeira  
instância caberá recurso voluntário ao Conselho Municipal de 
Contribuintes.  
Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão de 
primeira instância.” 

 
No caso em análise, a Recorrente foi cientificada da decisão proferida em 

primeira instância em 29/12/2017 (fls. 82), sendo o termo inicial da contagem do 
prazo recursal o dia 02/01/2018 e o termo final do prazo o dia 22/01/2018 
(segunda-feira). 

 
Verifica-se de fls. 62 que o Recurso Voluntário foi protocolado em 

30/01/2018, após, portanto, o prazo recursal previsto na legislação municipal. 
 
Com efeito, a interposição de recurso voluntário após o prazo recursal 

importa em óbice ao exame das razões de defesa aduzidas na peça recursal, exceto 
quando estas se referirem à própria preliminar de tempestividade, o que não é o 
caso dos autos. 

 
Destaca-se que a recorrente considerou o seu recurso tempestivo, baseando-

se no prazo recursal de 30 (trinta) dias, mencionando norma legislativa que não se 
aplica ao caso concreto (art. 41 e 50 do Decreto nº 9.735/2005 e art. 4º e 5º do 
Decreto nº 10.487/09). Efetivamente, a norma especial aplicável (art. 37, parágrafo 
único, do Decreto nº 10.487/2009) prevê especificamente o prazo de 20 (vinte) dias 
para a apresentação do recurso voluntário.  

 
Cumpre registrar que os prazos recursais são peremptórios, devendo ser 

observados rigorosamente pelas partes, sob pena de violação ao princípio da 
legalidade e de instauração de insegurança jurídica. 

 
O princípio da segurança jurídica corresponde à proteção dos administrados 

em relação aos atos, procedimentos e condutas da Administração Pública, em seus 
diversos aspectos de atuação.  

 
Por outro giro, o princípio da legalidade pauta a decisão da autoridade 

administrativa, que deve observar as normas que estabelecem os prazos 
processuais, sob pena de desigualdade de tratamento entre contribuintes. 

 
Desse modo, estando o prazo recursal expressamente previsto na legislação 

municipal, não há como se aplicar, no tocante ao prazo, o princípio do informalismo. 
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Neste aspecto, destaca-se que a tempestividade constitui requisito legal de 

admissibilidade do recurso administrativo, cuja inobservância acarreta o não 
conhecimento do recurso.  

 
Este Conselho de Contribuintes vem decidindo reiteradamente nestes 

termos, como se infere dos seguintes acórdãos, entre outros: 
 

“IPTU – REVISÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – RECURSO 
VOLUNTÁRIO APRESENTADO A FIM DE SUPERAR 
INTEMPESTIVIDADE PERMITINDO A ANÁLISE DAS TESES DE 
DEFESA – PRECLUSÃO TEMPORAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.” 
(Acórdão n° 2511, Processo nº 030/028262/2018, 1170ª Sessão 
Ordinária, Rel. Manoel Alves Junior, Decisão Unânime, julgado 
em 22/01/2020) 
 
”IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal – Impugnação 
ao lançamento – Intempestividade – Impossibilidade de 
julgamento do mérito – art. 63, caput e §2º da Lei n. 3.368/18 – 
Recurso conhecido e desprovido." 
(ACÓRDÃO Nº 2563, Processo nº 030/028260/2018, 1189ª 
Sessão Ordinária, Rel. Eduardo Sobral Tavares, Decisão Unânime, 
julgado em 03/08/2020) 

 
Desse modo, restando patente a intempestividade da peça recursal 

interposta pelo sujeito passivo, o Recurso Voluntário não deve ser conhecido. 
 
Examinado o Recurso Voluntário, passo à análise do Recurso de Ofício. 
 
Quanto ao Recurso de Ofício, preliminarmente constato que este deve ser 

conhecido, tendo em vista que estava previsto normativamente no art. 36 do 
Decreto nº 10.487/2009, em vigor à época da prolação da decisão de primeira 
instância. 

 
Relativamente ao mérito, no tocante à exclusão do exercício de 2016 do 

lançamento em exame, resta correta a decisão de primeira instância, tendo em vista 
o disposto no caput do art. 130 do CTN, que determina: 

 
“Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação. 
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Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço.” 

 
Destarte, quando constar do título aquisitivo a prova da quitação do IPTU, 

resta afastada a responsabilidade propter rem do adquirente, permanecendo a 
sujeição passiva do transmitente. 

 
No caso em exame, consta da escritura pública juntada com a impugnação 

(fls. 14/17), datada de 26/02/2016, que foi apresentada certidão negativa fornecida 
pela Prefeitura Municipal de Niterói, datada de 24/02/2016, atestando a 
inexistência de débitos referentes ao imóvel. 

 
Portanto, como constou a prova de quitação do IPTU no título aquisitivo, 

aplica-se a regra de exceção prevista na parte final do art. 130 do CTN, restando 
afastada a sub-rogação do crédito tributário na pessoa do adquirente (recorrente) 
em relação ao exercício de 2016, cujo fato gerador do IPTU ocorreu em 1º de janeiro 
do referido exercício. 

 
Em consequência, a decisão de primeira instância foi correta ao excluir o 

exercício de 2016 do lançamento, devendo figurar como sujeito passivo o anterior 
proprietário do imóvel, que permanece responsável pelo pagamento de eventuais 
débitos do IPTU, ainda que os lançamentos tenham sido realizados posteriormente 
à transmissão do imóvel. 

 
A jurisprudência dos nossos tribunais se alinha ao entendimento acima, 

como se infere das seguintes decisões: 
 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMÓVEL ARREMATADO 
EM HASTA PÚBLICA, PARA FINS DE PAGAMENTO DE DÍVIDAS 
TRABALHISTAS. DÉBITOS DE IPTU RELATIVOS AO PERÍODO 
ANTERIOR À ARREMATAÇÃO. COBRANÇA EM FACE DO ANTIGO 
PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DA REGRA 
PREVISTA NO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. 
1. Examinando-se o art. 130 do CTN, pode-se afirmar que, em 
regra, o adquirente do imóvel é responsável pelos débitos 
tributários incidentes sobre o imóvel. Contudo, não será 
responsável quando: 1) conste do título a prova de quitação de 
tais débitos (art. 130, caput, parte final); 2) ocorrer arrematação 
em hasta pública (art. 130, parágrafo único). Não obstante sejam 
hipóteses de afastamento da responsabilidade do adquirente do 
imóvel, cumpre esclarecer que no primeiro caso há a 
transferência voluntária do imóvel (o antigo proprietário figura 
como alienante) e, no segundo, a perda da propriedade ocorre de 
modo compulsório. Impende ressaltar que tanto a transferência 
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voluntária da propriedade imóvel quanto a arrematação em 
hasta pública, isoladamente consideradas, não configuram 
hipóteses de extinção do crédito tributário. 
2. No que se refere à transferência voluntária, como bem 
observado por Luiz Alberto Gurgel de Faria, "se no título de 
aquisição houver prova de quitação dos tributos, nenhuma 
responsabilidade será transferida" e, caso na certidão negativa 
haja ressalva sobre a possível cobrança de créditos tributários 
posteriormente apurados, "o débito apenas poderá ser cobrado 
do antigo proprietário, detentor do domínio útil ou possuidor, 
uma vez que a prova de quitação desonera por completo o 
adquirente" (Código Tributário Nacional Comentado: doutrina e 
jurisprudência, coordenador Vladimir Passos de Freitas, 4ª ed. 
rev. atual. e ampl., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2007, pág. 628). No mesmo sentido é o entendimento de Hugo de 
Brito Machado, para o qual "a ressalva constante dessas 
certidões prevalece apenas no sentido de poder o fisco cobrar 
créditos tributários que porventura venha a apurar, contra o 
contribuinte, pois a certidão de quitação, mesmo com a ressalva, 
impede que se configure a responsabilidade tributária do 
adquirente" (Curso de Direito Tributário, 29ª ed., São Paulo: 
Malheiros, 2008, pág. 152). Assim, não obstante o Código 
Tributário Nacional afaste a responsabilidade do adquirente, 
não há falar em extinção do crédito tributário, subsistindo a 
responsabilidade do antigo proprietário. 
3. De igual modo, quando o imóvel é arrematado em hasta 
pública, se a arrematação não enseja a quitação dos débitos 
fiscais (como ocorre no caso dos autos), não há falar em extinção 
do crédito tributário. Especificamente em relação a esta 
hipótese, impende ressaltar que o parágrafo único do art. 130 do 
CTN traz uma exceção de responsabilidade oponível apenas pelo 
adquirente do imóvel em hasta pública, ou seja, não beneficia o 
antigo proprietário, como bem observou o Tribunal de origem. 
5. Recurso especial desprovido.” 
(STJ, Resp nº 1087275/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, 
julgado em 17/11/2009) 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE NITERÓI. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU e TCIL. COMPRA E 
VENDA. TEMPLO RELIGIOSO. IMUNIDADE TRIBUTARIA. 
SENTENÇA DE EXTINÇÃO. De imediato, cumpre consignar que a 
recorrente não se insurgiu, em nenhum momento, contra os 
fundamentos adotados na sentença no capítulo em que afastou  a 
cobrança da taxa de Limpeza e Conservação, limitando-se a 
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impugnar quanto ao reconhecimento da imunidade tributária da 
executada. Diante deste cenário, em observância ao princípio 
tantum devolutum quantum appellatum, materializado no art. 
1.013 do CPC, não compete a este Órgão Julgador adentrar no 
mérito das questões que não foram objeto de impugnação, razão 
pela qual a matéria recursal ficará restrita ao exame da 
configuração ou não da imunidade tributária. No caso em debate 
restou comprovado nos autos que a parte apelada é uma 
entidade filantrópica, sem fins econômicos, que desenvolve 
atividades de caráter religioso. Neste contexto, encontra-se 
amparada pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, 
"b" e "c", da Constituição Federal. Insta frisar que o próprio 
exequente reconheceu tal condição, em especial quando da 
expedição do ITBIM. Em se tratando de imunidade tributária, e 
por força do que dispõe o art.146 da Carta Constitucional, é a lei 
complementar quem deve estabelecer as condições para o 
reconhecimento da referida imunidade e, neste passo, tem 
aplicação a norma contida no artigo 14 do referido Código 
Tributário, de onde se extrai, resumidamente, os seguintes 
requisitos: 1) Não distribuição de renda ou patrimônio; 2) 
Manutenção dos recursos no país e a aplicação nos fins da 
entidade, nos objetivos institucionais; 3) Manutenção de livros 
contábeis. Note-se, em relação aos requisitos, que a obtenção de 
lucro não impede a concessão do benefício fiscal. Este 
entendimento é aplicado tanto as entidades de cunho religioso 
como as sem fins econômicos. Dentro dessa mesma premissa, o 
e. STF Corte Superior afirmou que se presume a destinação do 
bem às finalidades essenciais dessas entidades, cabendo ao 
Estado comprovar o desvio de finalidade. Neste conjunto de 
ideias, dúvidas não restam de que caberia ao ente apelante o 
ônus de comprovar que o bem não atendia ao requisito da 
destinação às finalidades da entidade, não o fez em nenhum 
momento processual. Assim, superada a discussão acerca da 
imunidade tributária, passo a apreciar a existência ou não de 
responsabilidade tributária por sucessão decorrente da sub-
rogação do adquirente. Artigo 130 do Código Tributário 
Nacional. Com efeito, da leitura do instrumento particular de 
compra e venda infere-se que no referido instrumento constou a 
prova da quitação do imposto. À vista disso, por força do disposto 
na parte final do artigo 130 do Código Tributário Nacional, a 
responsabilidade tributária não pode ser transferida à 
adquirente, ora apelada. Portanto, como não houve a 
transferência da responsabilidade tributária para a adquirente 
de boa-fé, o antigo proprietário permanece responsável pelo 
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débito tributário. Caso haja alguma pendência, a Administração 
pode lançar o tributo, todavia a cobrança irá recair sobre o 
anterior proprietário (contribuinte), não se colocando a apelada 
na posição de responsável tributário, ainda mais em se tratando 
de caso em que foi reconhecida sua imunidade tributária pelo 
próprio Fisco. Majoração dos honorários. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.” 
(TJ-RJ, AC nº 0212706-50.2005.8.19.0002, 3ª Câmara Cível, Rel. 
Des. JDS Isabela Pessanha Chagas, julgado em 08/08/2019) 
 

O segundo aspecto que ocasionou a interposição do Recurso de Ofício pela 
autoridade julgadora de primeira instância consistiu na alteração do termo inicial 
para a contagem dos juros moratórios e da multa de mora, entendido pela 
autoridade julgadora de primeira instância como 30 (trinta) dias a partir da ciência 
da referida decisão. 

 
Neste aspecto, acompanho o entendimento da Representação Fazendária, 

destacando que o lançamento objeto de contestação foi realizado anteriormente à 
Lei nº 3.368/2018, razão pela qual deve-se aplicar o disposto no caput do art. 160 
do CTN, que estabelece: 

 
“Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do 
pagamento, o vencimento do crédito ocorre trinta dias depois da 
data em que se considera o sujeito passivo notificado do 
lançamento. 
Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto 
pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.”  

 
No caso dos autos, considerando que o sujeito passivo foi notificado do 

lançamento em 27/10/2017 (sexta-feira), o termo inicial da contagem dos 
acréscimos moratórios é o dia 28/11/2017 (30 dias após a ciência da notificação de 
lançamento), distintamente do que consignado na decisão de primeira instância. 

 
O referido entendimento está em conformidade com a jurisprudência 

administrativa deste Conselho de Contribuintes, como se constata do seguinte 
acórdão (grifei): 

 
“IPTU – RECURSO DE OFÍCIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – 
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – AUSÊNCIA DO COMPROVANTE 
DE ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO – CIÊNCIA CONTADA DA DATA DO 
PROTOCOLO DA IMPUGNAÇÃO – JUROS E MULTA DE MORA 
INCIDENTES A PARTIR DO VENCIMENTO – INTELIGÊNCIA DO 
ART. 160 DO CTN – RECURSO DE OFÍCIO AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO.” 
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Processo 

030028676/2017 

Data 

13/10/2021 

Folhas 

 
 

 

 

(ACÓRDÃO Nº 2510, Processo nº 030/014609/2018, 1170ª 
Sessão Ordinária, Rel. Márcio Mateus de Macedo, Decisão 
Unânime, julgado em 22/01/2020) 

 
Em conclusão, voto pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso Voluntário e pelo 

CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do Recurso de Ofício, para que o termo 
inicial para a incidência dos acréscimos moratórios seja o dia 28/11/2017.  

 
Niterói, 13/10/2021. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 
 
 

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 13/10/2021 16:17

Assinado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - 2351724
Data: 13/10/2021 16:17
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/028.676/2017 (PROCESSO ESPELHO 030/010.100/2021 )                                   
                DATA: - 29/09/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.281º SESSÃO HORA: - 10:00 DATA: - 29/09/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02, 03, 04,05,08 )

VOTOS VENCIDOS: - Os dos Membros sob os n°s. (06,07)

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA 

          CC, em 29 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 15/11/2021 17:22:27 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.281º SESSÃO ORDINÁRIA DATA: 29/09/2021

DECIÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/028.676/2017 (ESPELHO 030/010.100/2021)

 

DECISÃO: - Por seis (06)votos a dois (02) a decisão foi pelo não conhecimento do Recurso voluntário
tendo em vista sua intempestividade e pelo conhecimento e provimento parcial do recurso de oficio para
considerar a contagem dos encargos moratórios a partir de trinta dias após a ciência do lançamento,
vencidos o relator e o conselheiro Paulino Gonçalves Moreria Leite Filho.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.846/2021: "IPTU. RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO
DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR. EXERCÍCIOS DE 2016 E DE 2017. RECURSO
VOLUNTÁRIO INTERPOSTO INTEMPESTIVAMENTE, IMPEDINDO A ANÁLISE DAS
RAZÕES DE MÉRITO. PRECEDENTES DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA QUANTO À EXCLUSÃO DO EXERCÍCIO DE 2016
DO LANÇAMENTO, EM FACE DO DISPOSTO NA PARTE FINAL DO ART. 130, DO CTN.
ESCRITURA QUE INDICA A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO EMITIDA
PELA SMF EM 24/02/2016. NECESSIDADE DE ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA NO QUE CONCERNE AO TERMO INCIAL DA CONTAGEM DOS
ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS, QUE DEVEM INCIDIR A PARTIR DE 30 (TRINTA) DIAS DA
CIÊNCIA DO LANÇAMENTO, NA FORMA DO CAPUT DO ART. 160 DO CTN. RECURSO
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO E RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE".

                           CC em 29 de setembro de 2021 

 

Documento assinado em 15/11/2021 17:22:27 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/028.676/2017 (Processo espelho 030/010.100/2021)

“MARGARETH LIMA TEIXEIRA"

RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

  

            Por seis votos a dois(02) a decisão foi pelo não conhecimento do recurso voluntário tendo em vsa
sua intempestividade e pelo conhecimento e provimento parcial do recurso de ofício para considerar a
contagem dos encargos moratórios a partirde trinta dias após a ciência do lançamento, vencido o relator e
o conselheiro Paulino Gonçalves Moreira Leite  Filho.

             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

                  CC em 29 de setembro de 2021  

 

Documento assinado em 15/11/2021 17:22:28 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À SIL.

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.846/2021: "IPTU. RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO
DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR. EXERCÍCIOS DE 2016 E DE 2017. RECURSO
VOLUNTÁRIO INTERPOSTO INTEMPESTIVAMENTE, IMPEDINDO A ANÁLISE DAS
RAZÕES DE MÉRITO. PRECEDENTES DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA QUANTO À EXCLUSÃO DO EXERCÍCIO DE 2016
DO LANÇAMENTO, EM FACE DO DISPOSTO NA PARTE FINAL DO ART. 130, DO CTN.
ESCRITURA QUE INDICA A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO EMITIDA
PELA SMF EM 24/02/2016. NECESSIDADE DE ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA NO QUE CONCERNE AO TERMO INCIAL DA CONTAGEM DOS
ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS, QUE DEVEM INCIDIR A PARTIR DE 30 (TRINTA) DIAS DA
CIÊNCIA DO LANÇAMENTO, NA FORMA DO CAPUT DO ART. 160 DO CTN. RECURSO
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO E RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE".

                           CC em 29 de setembro de 2021 
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 Ao CC,

 

 
Processo publicado em 17/02/2022.
 

Documento assinado em 21/02/2022 14:43:21 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
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